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ARTIGO 16
Segunda Transferência da Pessoa Passível de Extradição

Se a pessoa passível de extradição, uma vez transferida de
uma das Partes para a outra, fugir ao procedimento penal e regressar
ao território da Parte Requerida, ela será detida até que se receba o
respectivo pedido por via diplomática e será entregue pela segunda
vez, sem quaisquer formalidades, para a Parte em favor da qual havia
sido autorizada a extradição dessa pessoa.

ARTIGO 17
Conseqüências da Recusa da Extradição

Uma vez recusada a extradição, nenhum outro requerimento
de extradição da mesma pessoa pelo mesmo motivo poderá ser aceito.
A recusa deverá ser fundamentada.

ARTIGO 18
Entrega do Extraditando

Deferida a extradição, as autoridades competentes de ambas
as Partes se entenderão sobre os procedimentos de entrega do ex-
traditando, empreendendo a necessária cooperação para tal fim.

ARTIGO 19
Despesas

A Parte Requerida assumirá as despesas decorrentes da ex-
tradição até o momento da entrega do extraditando à escolta da Parte
Requerente, enquanto que a Parte Requerente assume as despesas
após a entrega, inclusive as de transporte.

ARTIGO 20
Entrega de Objetos

1.Salvo os objetos aos quais têm direito terceiras pessoas e
observada a legislação correspondente da Parte Requerida, todos os
objetos, valores e documentos obtidos em razão do crime pelo qual a
extradição foi requerida, encontrados em poder da pessoa a ser ex-
traditada no momento de sua prisão, serão entregues juntamente com
essa pessoa à Parte Requerente.

<!ID155415-0>

DECRETO No- 6.057, DE 6 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre os efetivos do pessoal militar do Exército, em serviço ativo, a
vigorar em 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 1o da Lei no 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Os efetivos de Oficiais-Generais, Oficiais e Praças - Subtenentes, Sargentos, Taifeiros,
Cabos e Soldados - do Exército, em serviço ativo, a vigorar no ano de 2007, obedecerão ao disposto no
Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O Comandante do Exército baixará os atos complementares para a execução deste Decreto, po-
dendo, inclusive, alterar, em até vinte por cento, os efetivos de que tratam os Quadros II, III, IV, V e VI, nos postos e gra-
duações, para atender às flutuações decorrentes da administração do pessoal militar, respeitando os limites estabelecidos no §
2o do art. 1o da Lei no 7.150, de 1o dezembro de 1983, e no inciso II do art. 8o da Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2007.

Brasília, 6 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

ANEXO

I - OFICIAIS-GENERAIS

P O S TO C O M B AT E N T E DOS SERVIÇOS ENGENHEIRO
M I L I TA R

QUANTIDADE

INTENDENTE MÉDICO
General-de-Exército 14 - - - 14
General-de-Divisão 33 2 1 3 39
General-de-Brigada 68 5 3 7 83

SOMA 11 5 7 4 10 136

II - OFICIAIS DE CARREIRA

ARMAS, QUADROS
OU SERVIÇOS

P O S TO S QUANTIDADE

Cel Ten Cel Maj Cap 1º Ten 2º Ten
ARMAS E QMB 895 1.166 1.740 3.245 1.550 761 9.357
INTENDÊNCIA 72 101 227 534 252 11 0 1.296
MÉDICO 48 106 289 319 373 - 1.135
D E N T I S TA 28 67 76 91 107 - 369
FA R M A C Ê U T I C O 17 46 76 95 73 - 307
Q E M 46 77 189 371 290 - 973
Q C O - - 167 816 682 - 1.665
Q C M 1 8 11 17 9 11 57
Q A O - - - 307 730 1.162 2.199

SOMA 1.107 1.571 2.775 5.795 4.066 2.044 17.358

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

P O S TO OCT/OIT OMT/ODT/OFT/OVT OTT/OEMT QUANTIDADE
1º TENENTE 1.239 1.531 626 3.396
2º TENENTE 1.532 2.272 1.409 5.213

SOMA 2.771 3.803 2.035 8.609

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO
ESPECIAL (QE) E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QE TEMPORÁRIOS QUANTIDADE
SUBTENENTE 4.250 - - 4.250
1º SARGENTO 9.162 - - 9.162
2º SARGENTO 11 . 4 0 8 - - 11 . 4 0 8
3º SARGENTO 12.792 7.023 7.630 27.445

SOMA 37.612 7.023 7.630 52.265

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
TA I F E I R O S MOR 204

DE 1
a CLASSE 555

DE 2
a CLASSE 106

SOMA PARCIAL 865
CABOS E SOLDADOS CABO 34.677

SOLDADO 124.293
SOMA PARCIAL 158.970

SOMA 159.835

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
OFICIAIS-GENERAIS 136

OFICIAIS DE CARREIRA 17.358
TEMPORÁRIOS 8.609
SOMA PARCIAL 25.967

PRAÇAS SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA 37.612
DO QUADRO ESPECIAL 7.023
TEMPORÁRIOS 7.630
SOMA PARCIAL 52.265

TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS TA I F E I R O S 865
CABOS 34.677
SOLDADOS 124.293
SOMA PARCIAL 159.835

TOTAL GERAL 238.203

2.Os objetos, valores e documentos em poder de terceiros e
relacionados ao crime pelo qual a extradição foi requerida também
deverão ser apreendidos e entregues à Parte Requerente, de acordo
com as condições previstas na legislação da Parte Requerida, uma vez
satisfeitas as pretensões de terceiros interessados.

3.Os objetos, valores e documentos acima mencionados serão
entregues à Parte Requerente mesmo quando a extradição não tenha
sido possível devido à fuga ou morte do extraditando.

ARTIGO 21
Tr â n s i t o

1.Será autorizado o trânsito, pelo território de cada uma das
Partes, da pessoa entregue por um terceiro Estado a uma das Partes e
que não seja nacional da Parte por cujo território ela será trans-
portada, em conformidade com o pedido de trânsito formalizado por
via diplomática, acompanhado de cópia autenticada do documento
comprobatório da extradição dessa pessoa por terceiro Estado, assim
como de relação com os nomes dos integrantes da escolta.

2.O pedido de trânsito da pessoa extraditada é apenas ne-
cessário nos casos de transporte aéreo com conexão no Estado de
trânsito ou uso da aviação militar.

ARTIGO 22
Pedido Concorrentes

Se a extradição de uma mesma pessoa tiver sido requerida
por vários Estados, as preferências da extradição serão dadas na
seqüência abaixo:

a) à Parte em cujo território o crime foi cometido caso os
requerimentos de extradição se fundamentem no mesmo crime;

b) à Parte em cujo território, na opinião da Parte Requerida,
foi cometido um crime mais grave;

c) à Parte cujo pedido de extradição chegou primeiro quando
se tratar de atos diferentes de igual grau de gravidade, na opinião da
Parte Requerida;

d) à Parte com a qual houver Tratado de Extradição;

e) à Parte em cujo território a pessoa a ser extraditada nasceu
ou reside, se os requerimentos de sua extradição chegarem ao mesmo
tempo.

2.Nos demais casos, a Parte Requerida definirá, a seu cri-
tério, a ordem de preferência a ser adotada na concessão da ex-
tradição.

ARTIGO 23
Disposições Finais

1.O presente Tratado tem prazo de vigência indefinido.

2.O presente Tratado deverá ser ratificado conforme as leis
internas de cada país.

3.O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao mês em que tiverem sido trocadas as Cartas de
Ratificação.

4.Cada uma das Parte poderá denunciar o presente Tratado a
qualquer momento. O presente Tratado deixará de vigorar seis meses
após a data de recebimento da notificação da denúncia pela outra
Parte.

Feito na cidade de Moscou, aos 14 dias do mês de janeiro de
2002, em duas vias autênticas nos idiomas português e russo, fazendo
todos os textos igualmente fé.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

CELSO LAFER
Ministro das Relações Exteriores

PELA FEDERAÇÃO DA RUSSIA
LURI TCHAIKA

Ministro da Justiça



Nº 45, quarta-feira, 7 de março de 2007 1 3ISSN 1677-7042

ARTIGO 16
Segunda Transferência da Pessoa Passível de Extradição

Se a pessoa passível de extradição, uma vez transferida de
uma das Partes para a outra, fugir ao procedimento penal e regressar
ao território da Parte Requerida, ela será detida até que se receba o
respectivo pedido por via diplomática e será entregue pela segunda
vez, sem quaisquer formalidades, para a Parte em favor da qual havia
sido autorizada a extradição dessa pessoa.

ARTIGO 17
Conseqüências da Recusa da Extradição

Uma vez recusada a extradição, nenhum outro requerimento
de extradição da mesma pessoa pelo mesmo motivo poderá ser aceito.
A recusa deverá ser fundamentada.

ARTIGO 18
Entrega do Extraditando

Deferida a extradição, as autoridades competentes de ambas
as Partes se entenderão sobre os procedimentos de entrega do ex-
traditando, empreendendo a necessária cooperação para tal fim.

ARTIGO 19
Despesas

A Parte Requerida assumirá as despesas decorrentes da ex-
tradição até o momento da entrega do extraditando à escolta da Parte
Requerente, enquanto que a Parte Requerente assume as despesas
após a entrega, inclusive as de transporte.

ARTIGO 20
Entrega de Objetos

1.Salvo os objetos aos quais têm direito terceiras pessoas e
observada a legislação correspondente da Parte Requerida, todos os
objetos, valores e documentos obtidos em razão do crime pelo qual a
extradição foi requerida, encontrados em poder da pessoa a ser ex-
traditada no momento de sua prisão, serão entregues juntamente com
essa pessoa à Parte Requerente.

<!ID155415-0>

DECRETO No- 6.057, DE 6 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre os efetivos do pessoal militar do Exército, em serviço ativo, a
vigorar em 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 1o da Lei no 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Os efetivos de Oficiais-Generais, Oficiais e Praças - Subtenentes, Sargentos, Taifeiros,
Cabos e Soldados - do Exército, em serviço ativo, a vigorar no ano de 2007, obedecerão ao disposto no
Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O Comandante do Exército baixará os atos complementares para a execução deste Decreto, po-
dendo, inclusive, alterar, em até vinte por cento, os efetivos de que tratam os Quadros II, III, IV, V e VI, nos postos e gra-
duações, para atender às flutuações decorrentes da administração do pessoal militar, respeitando os limites estabelecidos no §
2o do art. 1o da Lei no 7.150, de 1o dezembro de 1983, e no inciso II do art. 8o da Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2007.

Brasília, 6 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

ANEXO

I - OFICIAIS-GENERAIS

P O S TO C O M B AT E N T E DOS SERVIÇOS ENGENHEIRO
M I L I TA R

QUANTIDADE

INTENDENTE MÉDICO
General-de-Exército 14 - - - 14
General-de-Divisão 33 2 1 3 39
General-de-Brigada 68 5 3 7 83

SOMA 11 5 7 4 10 136

II - OFICIAIS DE CARREIRA

ARMAS, QUADROS
OU SERVIÇOS

P O S TO S QUANTIDADE

Cel Ten Cel Maj Cap 1º Ten 2º Ten
ARMAS E QMB 895 1.166 1.740 3.245 1.550 761 9.357
INTENDÊNCIA 72 101 227 534 252 11 0 1.296
MÉDICO 48 106 289 319 373 - 1.135
D E N T I S TA 28 67 76 91 107 - 369
FA R M A C Ê U T I C O 17 46 76 95 73 - 307
Q E M 46 77 189 371 290 - 973
Q C O - - 167 816 682 - 1.665
Q C M 1 8 11 17 9 11 57
Q A O - - - 307 730 1.162 2.199

SOMA 1.107 1.571 2.775 5.795 4.066 2.044 17.358

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

P O S TO OCT/OIT OMT/ODT/OFT/OVT OTT/OEMT QUANTIDADE
1º TENENTE 1.239 1.531 626 3.396
2º TENENTE 1.532 2.272 1.409 5.213

SOMA 2.771 3.803 2.035 8.609

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO
ESPECIAL (QE) E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QE TEMPORÁRIOS QUANTIDADE
SUBTENENTE 4.250 - - 4.250
1º SARGENTO 9.162 - - 9.162
2º SARGENTO 11 . 4 0 8 - - 11 . 4 0 8
3º SARGENTO 12.792 7.023 7.630 27.445

SOMA 37.612 7.023 7.630 52.265

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
TA I F E I R O S MOR 204

DE 1
a CLASSE 555

DE 2
a CLASSE 106

SOMA PARCIAL 865
CABOS E SOLDADOS CABO 34.677

SOLDADO 124.293
SOMA PARCIAL 158.970

SOMA 159.835

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
OFICIAIS-GENERAIS 136

OFICIAIS DE CARREIRA 17.358
TEMPORÁRIOS 8.609
SOMA PARCIAL 25.967

PRAÇAS SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA 37.612
DO QUADRO ESPECIAL 7.023
TEMPORÁRIOS 7.630
SOMA PARCIAL 52.265

TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS TA I F E I R O S 865
CABOS 34.677
SOLDADOS 124.293
SOMA PARCIAL 159.835

TOTAL GERAL 238.203

2.Os objetos, valores e documentos em poder de terceiros e
relacionados ao crime pelo qual a extradição foi requerida também
deverão ser apreendidos e entregues à Parte Requerente, de acordo
com as condições previstas na legislação da Parte Requerida, uma vez
satisfeitas as pretensões de terceiros interessados.

3.Os objetos, valores e documentos acima mencionados serão
entregues à Parte Requerente mesmo quando a extradição não tenha
sido possível devido à fuga ou morte do extraditando.

ARTIGO 21
Tr â n s i t o

1.Será autorizado o trânsito, pelo território de cada uma das
Partes, da pessoa entregue por um terceiro Estado a uma das Partes e
que não seja nacional da Parte por cujo território ela será trans-
portada, em conformidade com o pedido de trânsito formalizado por
via diplomática, acompanhado de cópia autenticada do documento
comprobatório da extradição dessa pessoa por terceiro Estado, assim
como de relação com os nomes dos integrantes da escolta.

2.O pedido de trânsito da pessoa extraditada é apenas ne-
cessário nos casos de transporte aéreo com conexão no Estado de
trânsito ou uso da aviação militar.

ARTIGO 22
Pedido Concorrentes

Se a extradição de uma mesma pessoa tiver sido requerida
por vários Estados, as preferências da extradição serão dadas na
seqüência abaixo:

a) à Parte em cujo território o crime foi cometido caso os
requerimentos de extradição se fundamentem no mesmo crime;

b) à Parte em cujo território, na opinião da Parte Requerida,
foi cometido um crime mais grave;

c) à Parte cujo pedido de extradição chegou primeiro quando
se tratar de atos diferentes de igual grau de gravidade, na opinião da
Parte Requerida;

d) à Parte com a qual houver Tratado de Extradição;

e) à Parte em cujo território a pessoa a ser extraditada nasceu
ou reside, se os requerimentos de sua extradição chegarem ao mesmo
tempo.

2.Nos demais casos, a Parte Requerida definirá, a seu cri-
tério, a ordem de preferência a ser adotada na concessão da ex-
tradição.

ARTIGO 23
Disposições Finais

1.O presente Tratado tem prazo de vigência indefinido.

2.O presente Tratado deverá ser ratificado conforme as leis
internas de cada país.

3.O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao mês em que tiverem sido trocadas as Cartas de
Ratificação.

4.Cada uma das Parte poderá denunciar o presente Tratado a
qualquer momento. O presente Tratado deixará de vigorar seis meses
após a data de recebimento da notificação da denúncia pela outra
Parte.

Feito na cidade de Moscou, aos 14 dias do mês de janeiro de
2002, em duas vias autênticas nos idiomas português e russo, fazendo
todos os textos igualmente fé.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

CELSO LAFER
Ministro das Relações Exteriores

PELA FEDERAÇÃO DA RUSSIA
LURI TCHAIKA

Ministro da Justiça




